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DECRETO nº 12, de 09 de fevereiro de 2022. 

Abre no orçamento vigente crédito adicional e dá outras 

providências 

O Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do Maranhão, 

no uso de suas atribuições legais:  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º da Lei 691 de 08 

de fevereiro de 2022; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional na importância de R$ 1.575.000,00 distribuídos as 

seguintes dotações: 

Suplementação ( + )                                                              

1.575.000,00 

02 02 02 SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0002.2042.0000 MANUTENÇÃO DE 

PAGAMENTO DO PASEP                                10.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica  

1 Recursos do exercício corrente 

704                    Transferência da União Referente à Royalties 

do Petróleo e Gás Natural 

02 02 02 SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0002.2042.0000 MANUTENÇÃO DE 

PAGAMENTO DO PASEP                                60.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica  

1 Recursos do exercício corrente 

708                    Transferência da União Referente à 

Compensação Financeira de Recursos Minerais 

02 02 02 SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0002.2042.0000 MANUTENÇÃO DE 

PAGAMENTO DO PASEP                                1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica  

1 Recursos do exercício corrente 

750                    Recursos da Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico - CIDE 

02 02 02 SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0003.2007.0000 MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DA UNIDADE 

ADMINISTRATIVA             1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica  

1 Recursos do exercício corrente 

501    Outros Recursos Não Vinculados 

02 02 02 SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0003.2007.0000 MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DA UNIDADE 

ADMINISTRATIVA             1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica  

1 Recursos do exercício corrente 

704                    Transferência da União Referente à Royalties 

do Petróleo e Gás Natural 

02 02 02 SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0003.2007.0000 MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DA UNIDADE 

ADMINISTRATIVA             1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica  
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1 Recursos do exercício corrente 

708                    Transferência da União Referente à 

Compensação Financeira de Recursos Minerais 

02 02 02 SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0003.2007.0000 MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DA UNIDADE 

ADMINISTRATIVA             1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica  

1 Recursos do exercício corrente 

750                    Recursos da Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico - CIDE 

02 07 07 SECRETARIA DE SANEAMENTO 

17512.0016.2047.0000 MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA                      

1.000.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica  

1 Recursos do exercício corrente 

708    Transferência da União Referente à Compensação 

Financeira de Recursos Minerais 

02 08 08 SECRETARIA DE OBRAS E 

URBANISMO 

25752.0015.2051.0000 MANUTENÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINÇÃO 

PÚBLICA            500.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica  

1 Recursos do exercício corrente 

500    Recursos não vinculados de Impostos 

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será 

coberto com recursos provenientes de: 

Anulação: 

90 99 00 RESERVA DE CONTIGENCIA 

99.999.0099.9999.0000 RESERVA DE 

CONTIGENCIA -1.575.000,00 

9.9.99.99.00 Reserva De Contingência  

1 Recursos do exercício corrente 

500    Recursos não vinculados de Impostos 

Anulação ( - )                                                                  -

1.575.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do 

Maranhão, em 09 de fevereiro de 2022. 

LUIS FELIPE OLIVEIRA DE CARVALHO 

Prefeito do Município 

 

DECRETO nº 13, de 09 de fevereiro de 2022. 

Abre no orçamento vigente crédito adicional e dá outras 

providências 

O Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do Maranhão, 

no uso de suas atribuições legais:  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º da Lei 691 de 08 

de fevereiro de 2022; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional na importância de R$ 146.000,00 distribuídos as 

seguintes dotações: 

Suplementação ( + )                                                                  

146.000,00 

02 10 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0012.1134.0000 Construção, Reforma e/ou 

Ampliação de unidade Básica de Saúde                146.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica  

1 Recursos do exercício corrente 

600                    Transferências Fundo a Fundo de Recursos 

do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

600                    Transferências Fundo a Fundo de Recursos 

do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será 

coberto com recursos provenientes de: 

Anulação: 

02 10 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0023.2113.0000 Manutenção da Atenção de 

Média Complex. Ambulatorial e Hospitalar            -

146.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica  

1 Recursos do exercício corrente 

600                    Transferências Fundo a Fundo de Recursos 

do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Anulação ( - )                                                                      -

146.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do 

Maranhão, em 09 de fevereiro de 2022. 

LUIS FELIPE OLIVEIRA DE CARVALHO 

Prefeito do Município 

  

                                                 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

 


